
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 

(do Sr. Kim Kataguiri)

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, URGÊNCIA para apreciação do Projeto de
Lei nº 706, de 2025, que ‘Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal), para tipificar a promoção e divulgação de jogos de azar

ilegais ou não autorizados a funcionar em território nacional’.

A urgência justifica-se pela necessidade de combater a promoção e a

divulgação de jogos de azar  ilegais  ou  não autorizados,  especialmente  em

ambientes  digitais,  onde  esse  tipo  de  prática  alcança  grande  número  de

pessoas  e  pode  causar  prejuízos  econômicos  e  sociais.  A  proposta  busca

fortalecer o Código Penal, dar maior segurança jurídica à repressão dessas

condutas e proteger a população contra atividades clandestinas que atuam fora

da fiscalização do Estado.

Sala das Sessões, em __ de ____ de 2026.

Deputado Kim Kataguiri
Deputado Federal

 (MISSÃO-SP) 

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262854956000



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Kim Kataguiri (MISSÃO/SP)

 2  Dep. Daniela do Waguinho (REPUBLIC/RJ)

 3  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 4  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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